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PROCESSO DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE
CARTA CONVITE  N.º 009/2010, PROTOCOLO Nº201002/13664

O Prefeito Municipal de Telêmaco Borba, no uso de suas atribuições e analisando o contido
no procedimento licitatório epigrafado, resolve HOMOLOGAR a decisão constante da Ata de
julgamento em que a Comissão Permanente de Licitação, nomeada pela Portaria nº 2191 de 28
de setembro de 2.009, julgou vencedora a Empresa:

E adjudicar os serviços à empresa acima, por apresentar a proposta mais vantajosa à
Administração Pública.

Telêmaco Borba, 18 de março de 2.010.

EROS DANILO ARAÚJO
Prefeito Municipal

TERMO DE RATIFICAÇÃO
PROTOCOLO N.º: 201003-14083
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N.º :007/2010
NOME DO CREDOR: ASSOFUTSAL- ASSOCIAÇÃO DOS OFICIAIS DE ARBITRAGEM DE

FUTEBOL DE SALÃO DO PARANÁ
CNPJ/MF N.º 79.197.448/0001-05
OBJETO: Prestação de serviços de arbitragem no Campeonato Paranaense de Futsal-

Chave Ouro Oficial, conforme especificado na Tabela anexa aos autos (fls. 06).
PRAZO DE EXECUÇÃO: Durante o exercício de 2010.
VALOR GLOBAL: R$ 30.040,00 (trinta mil e quarenta reais).
CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA: 10.005.27.812.2701.2077.3390.3900-1000.
Fica inexigível a Licitação para contratação referente a  despesa acima especificada, com

fundamento no art. 25, “caput” da Lei 8.666/93, e em consonância com o contido no referido
protocolo e Parecer Jurídico acostado aos autos, em observância ao contido no art. 26 do
mesmo Diploma Legal.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 17 de março de
2010.

       Arnaldo José Romão                                    Eros Danilo Araújo
Procurador Geral do Município                         Prefeito Municipal

D E C R E T O  N.º 1 6 7 2 5

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO  BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das
atribuições que lhe são conferidas,

R E S O L V E
Art. 1º DECLARAR, vago o cargo comissionado de Oficial de Gabinete, símbolo CC-7,

ocupado pela servidora DIEINES SLAIN STORBEM SANTOS, lotada na Secretaria Geral de
Gabinete, devido a ÓBITO, em 07 de março de 2010, conforme Termo 079939.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 15 de março de

2010.
       Arnaldo José Romão                                    Eros Danilo Araújo

Procurador Geral do Município                         Prefeito Municipal
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D E C R E T O   N.º 1 6 7 2 6
O PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º EXONERAR a pedido, o servidor DIONES JOSE DOS SANTOS, matrícula 9164, do

cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais - M, lotado na Seção de Pavimentação Urbana, na
Divisão de Pavimentação e Máquinas, na Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos,
a partir de 12 de março de 2010, conforme consta nos Autos de Processo Administrativo N.º
201003/14681.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 15 de março de

2010.
       Arnaldo José Romão                                    Eros Danilo Araújo

Procurador Geral do Município                         Prefeito Municipal

D E C R E T O   N.º 1 6 7 2 7
O PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º EXONERAR a pedido, o servidor ROGERIO BUENO MOREIRA, matrícula 9141, do

cargo efetivo de Agente Comunitário de Saúde, lotado no PSF - Marinha, na Divisão de
Programa de Agente Comunitário de Saúde, na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 11 de
março de 2010, conforme consta nos Autos de Processo Administrativo N.º 201003/14651.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 15 de março

de 2010.

       Arnaldo José Romão                                    Eros Danilo Araújo
Procurador Geral do Município                         Prefeito Municipal
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SÚMULA: “Autoriza o Poder Executivo do Município de Telêmaco Borba, Estado do Paraná a
doar área de terra para OAB – Ordem dos Advogados do Brasil – Seção do Paraná para
construção de sede Administrativa e dá outras providências.”

“O POVO DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, ATRAVÉS DE SEUS
REPRESENTANTES NA CÂMARA LEGISLATIVA, APROVOU, E EU, PREFEITO DO MUNICÍPIO,
SANCIONO A SEGUINTE LEI”.

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a proceder a doação à Ordem dos Advogados do
Brasil, Seção do Paraná, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob o n.º 77.538.510/0001-41, com
sede estadual  à Rua Brasilino Moura, n.º 253, na cidade de Curitiba, do imóvel de lote 22 da
quadra 64 do loteamento denominado cidade nova, com as seguintes medidas e confrontações;
pela frente com a Avenida Presidente Kennedy numa extensão de 17,00 metros, pelo lado
direito com o lote 21 da mesma quadra numa extensão de 36,00 metros, pelo lado esquerdo com
o lote 23 da mesma quadra, numa extensão de 36,00 metros e pelos fundos e com o lote 05 da
mesma quadra, numa extensão de 17,00 metros, delimitando desta forma uma área de 565,00
metros² (quatrocentos e sessenta e cinco metros quadrados, sem benfeitorias, objeto da
transcrição n.º 5.809, L.º 3-6, do Registro de Imóveis de Tibagi/Pr.

Parágrafo único. O imóvel objeto desta lei será destinado à construção da sede administrativa
da Ordem dos Advogados do Brasil- Subseção de Telêmaco Borba.

Art. 2º A OAB-PR – Subseção de Telêmaco Borba não poderá ceder o imóvel nem suas
instalações, no todo ou em parte, onerosa ou gratuitamente, a outras entidades, sem prévia
autorização do Município.

Art. 3º     As obras de construção previstas nesta lei deverão ser concluídas no prazo de 02
(dois) anos, contados da data da publicação desta lei.

Art. 4º Todas as despesas decorrentes da escrituração do imóvel correrão às expensas da
OAB-PR.

Art. 5º O descumprimento do disposto nesta lei, a modificação da finalidade da doação ou a
extinção da donatária farão os imóveis reverter automaticamente e de pleno direito à posse do
Município, com todas as benfeitorias nele existentes e introduzidas, as quais, como partes
integrantes daqueles, não darão direito a nenhuma indenização ou compensação, renunciando o
donatário a todos os prazos prescricionais/decadenciais previstos na legislação civil.

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 17 de março
de 2010.

       Arnaldo José Romão                                    Eros Danilo Araújo
Procurador Geral do Município                         Prefeito Municipal

TERMO DE RATIFICAÇÃO
PROTOCOLO N.º: 201003-14766
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº: 008/2010
CREDOR: PROMAR PAINÉIS PUBLICIDADE E EVENTOS LTDADE CREDOR:
CNPJ/MF Nº: 03.785.119/0001-05
OBJETO: locação de 20 tendas em formato de pirâmide medindo 10m x10mde medida

interna, com estrutura de ferro branco, pé direito com 20cm de largura e 3,0 m de altura, e
demais especificações constante nos autos, decorrente do Pregão Presencial 245/2009 realizado
pelo Governo do Estado do Paraná – Secretaria de Administração e da Previdência, para
utilização no evento PARANÁ EM AÇÃO, que acontecerá nos dias 26 a 28 de março de 2010 na
Praça Dr. Horácio Klabin.

FORMA DE PAGAMENTO: parcela única, conforme consta na Ata de Registro de Preços
decorrente do Pregão Presencial 245/2009 realizado pelo Governo do Estado do Paraná –
Secretaria de Administração e da Previdência.

VALOR GLOBAL: R$ 29.982,00 (vinte e nove mil, novecentos e oitenta e dois reais)
CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA: 06.005.04.122.0401.2036.3390.3900-1000
DEMAIS ESPECIFICAÇÕES: A locação dos equipamentos acima está vinculada, as

condições expressas no Edital de Pregão Presencial 245/2009 do Estado do Paraná.
Fica inexigível a Licitação para contratação referente a  despesa acima especificada, com

fundamento no art. 25, caput da Lei 8.666/93, e em consonância com o contido no referido
protocolo e Parecer Jurídico acostado aos autos, em observância ao contido no art. 26 do
mesmo Diploma Legal.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 18 de março de
2010.

       Arnaldo José Romão                                    Eros Danilo Araújo
Procurador Geral do Município                         Prefeito Municipal

TERMO DE RATIFICAÇÃO
PROTOCOLO N.º: 201002-14088
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N.º :009/2010
NOME DO CREDOR: FEDERAÇÃO PARANAENSE DE FUTEBOL DE SALÃO
CNPJ/MF N.º 75.971.564/0001-70
OBJETO: Pagamento de taxas de anuidade, inscrição e transferência no Campeonato

Paranaense de Futsal de Salão – Chave Ouro.
FORMA DE PAGAMENTO: parcela única diretamente a Federação, mediante apresentação

de Nota Fiscal
PRAZO:: Durante o exercício de 2010.
VALOR GLOBAL: R$ 16.950,00 (dezesseis mil, novecentos e cinqüenta reais).
CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA: 10.005.27.812.2701.2077.3390.3900-1000.
Fica inexigível a Licitação para contratação referente a  despesa acima especificada, com

fundamento no art. 25, “caput” da Lei 8.666/93, e em consonância com o contido no referido
protocolo e Parecer Jurídico acostado aos autos, em observância ao contido no art. 26 do
mesmo Diploma Legal.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 18 de março de
2010.

       Arnaldo José Romão                                    Eros Danilo Araújo
Procurador Geral do Município                         Prefeito Municipal

D E C R E T O  N.º  1 6 7 2 8
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, Especial por qüinqüênio de exercício, ao servidor AGADIR JOSE DE

OLIVEIRA, matrícula 2284, ocupante do cargo efetivo de Pedreiro, lotado na Seção de Edificações, na
Divisão de Obras, da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, no período de 01 de abril de
2010 a 30 de junho de 2010, de acordo com o que dispõe o Cap. V, Artigo 121, da Lei Municipal 969/93,
conforme consta nos Autos de Processo Administrativo N.º 201002/13828.

Art. 2.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 15 de março de

2010.
       Arnaldo José Romão                                    Eros Danilo Araújo

Procurador Geral do Município                         Prefeito Municipal

D E C R E T O  N.º  1 6 7 2 9
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, Especial por qüinqüênio de exercício, a servidora DIVA ROSA

FIRMINO BIACON, matrícula 7869, ocupante do cargo efetivo de Professor Classe B, lotada
na Escola Municipal Perpetuo Socorro, na Divisão de Ensino Fundamental, da Secretaria
Municipal de Educação, no período de 01 de março de 2010 a 31 de maio de 2010, de acordo
com o que dispõe o Cap. V, Artigo 121, da Lei Municipal 969/93, conforme consta nos Autos de
Processo Administrativo N.º 201002/14229.

Art. 2.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 15 de março de

2010.
       Arnaldo José Romão                                    Eros Danilo Araújo

Procurador Geral do Município                         Prefeito Municipal

D E C R E T O  N.º  1 6 7 3 0
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, Especial por qüinqüênio de exercício, a servidora VERA

LUCIA DE MELO SILVA, matrícula 7747, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Escritório,
lotada na Divisão de Pavimentação e Máquinas, da Secretaria Municipal de Obras e Serviços
Públicos, no período de 08 de março de 2010 a 07 de junho de 2010, de acordo com o que
dispõe o Cap. V, Artigo 121, da Lei Municipal 969/93, conforme consta nos Autos de Processo
Administrativo N.º 201003/14382.

Art. 2.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 15 de março de

2010.
       Arnaldo José Romão                                    Eros Danilo Araújo

Procurador Geral do Município                         Prefeito Municipal

D E C R E T O   Nº 1 6 7 3 1
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO  BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA à Maternidade, a servidora JULIANA OLIVEIRA, matrícula

9045, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais - Fem, lotada no CMEI – Cora
Carolina, na Divisão de Plan. Ens. Aperf. Tec. Pedagógico, da Secretaria Municipal de Educação,
no período de 03 de março de 2010 a 30 de junho de 2010, nos termos do Art. 127 da Lei
Municipal n.º 969 de 26 de novembro de 1993, conforme consta nos Autos de Processo
Administrativo N.º 201003/14589.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 15 de março de

2010.
       Arnaldo José Romão                                    Eros Danilo Araújo

Procurador Geral do Município                         Prefeito Municipal

D E C R E T O   Nº 1 6 7 3 2
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO  BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA à Maternidade, a servidora RAQUEL CARVALHO DE OLIVEIRA,

matrícula 8339, ocupante do cargo efetivo de Professor Classe B, lotada na Escola Municipal
Mar. Arthur da Costa e Silva, na Divisão de Ensino Fundamental, da Secretaria Municipal de
Educação, no período de 05 de março de 2010 a 02 de julho de 2010, nos termos do Art. 127
da Lei Municipal n.º 969 de 26 de novembro de 1993, conforme consta nos Autos de Processo
Administrativo N.º 201003/14555.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 15 de março de

2010.
       Arnaldo José Romão                                    Eros Danilo Araújo

Procurador Geral do Município                         Prefeito Municipal

D E C R E T O N.º 1 6 7 3 4
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, ao servidor BENTO BORGES FILHO, matrícula 9354, ocupante

do cargo efetivo de Médico, lotado no PSF – Jardim Alegre, na Divisão de Programa Saúde da
Família, da Secretaria Municipal de Saúde, no período de 19 de fevereiro de 2010 a 05 de março
de 2010, para tratamento de saúde (Auxilio Doença), de acordo com o que dispõe a Seção VI,
Artigos 18 a 21, da Lei Municipal N.º 1386/2003, conforme consta nos Autos de Processo
Administrativos N.º 201002/14254.

 Art. 2.º Constatando-se a necessidade de novo afastamento do servidor(a), o Fundo
Previdenciário do Município de Telêmaco Borba – FUNPREV, deverá comunicar imediatamente
a Divisão de Recursos Humanos, remetendo cópia do Laudo Pericial.

Parágrafo Único - A responsabilidade pelo pagamento, a partir do 16.º dia, em razão do
afastamento do contido no caput, ocorrerá pelo FUNPREV.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 15 março de

2010.
       Arnaldo José Romão                              Eros Danilo Araújo
Procurador Geral do Município                         Prefeito Municipal

D E C R E T O N.º 1 6 7 3 5
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, a servidora SAMIRA BORGES MARIANO, matrícula 8376,

ocupante do cargo efetivo de Professor Classe A, lotada na APAE – Escola São Geraldo, na
Divisão de Ensino Fundamental, da Secretaria Municipal de Educação, no período de 05 de
fevereiro de 2010 a 19 de fevereiro de 2010, para tratamento de saúde (Auxilio Doença), de
acordo com o que dispõe a Seção VI, Artigos 18 a 21, da Lei Municipal N.º 1386/2003,
conforme consta nos Autos de Processo Administrativos N.º 1295/2010.

Art. 2.º Constatando-se a necessidade de novo afastamento do servidor(a), o Fundo
Previdenciário do Município de Telêmaco Borba – FUNPREV, deverá comunicar imediatamente
a Divisão de Recursos Humanos, remetendo cópia do Laudo Pericial.

Parágrafo Único - A responsabilidade pelo pagamento, a partir do 16.º dia, em razão do
afastamento do contido no caput, ocorrerá pelo FUNPREV.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 15 março de

2010.
       Arnaldo José Romão                              Eros Danilo Araújo
Procurador Geral do Município                         Prefeito Municipal

D E C R E T O N.º 1 6 7 3 6
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, a servidora SAMIRA BORGES MARIANO, matrícula 9318,

ocupante do cargo efetivo de Professor Classe A, lotada na APAE – Escola São Geraldo, na
Divisão de Ensino Fundamental, da Secretaria Municipal de Educação, no período de 05 de
fevereiro de 2010 a 19 de fevereiro de 2010, para tratamento de saúde (Auxilio Doença), de
acordo com o que dispõe a Seção VI, Artigos 18 a 21, da Lei Municipal N.º 1386/2003, conforme
consta nos Autos de Processo Administrativos N.º 1296/2010.

Art. 2.º Constatando-se a necessidade de novo afastamento do servidor(a), o Fundo
Previdenciário do Município de Telêmaco Borba – FUNPREV, deverá comunicar imediatamente
a Divisão de Recursos Humanos, remetendo cópia do Laudo Pericial.

Parágrafo Único - A responsabilidade pelo pagamento, a partir do 16.º dia, em razão do
afastamento do contido no caput, ocorrerá pelo FUNPREV.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 15 março de

2010.
       Arnaldo José Romão                              Eros Danilo Araújo
Procurador Geral do Município                         Prefeito Municipal
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D E C R E T O N.º 1 6 7 3 7
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, a servidora ADRIANA APARECIDA BUENO GOMES, matrícula

8816, ocupante do cargo efetivo de Educador Infantil, lotada no CMEI – Vinicius de Moraes, na
Divisão de CMEI – Educação Infantil, da Secretaria Municipal de Educação, no período de 01
de fevereiro de 2010 a 15 de fevereiro de 2010, para tratamento de saúde (Auxilio Doença), de
acordo com o que dispõe a Seção VI, Artigos 18 a 21, da Lei Municipal N.º 1386/2003, conforme
consta nos Autos de Processo Administrativos N.º 201002/14171.

Art. 2.º Constatando-se a necessidade de novo afastamento do servidor(a), o Fundo
Previdenciário do Município de Telêmaco Borba – FUNPREV, deverá comunicar imediatamente
a Divisão de Recursos Humanos, remetendo cópia do Laudo Pericial.

Parágrafo Único - A responsabilidade pelo pagamento, a partir do 16.º dia, em razão do
afastamento do contido no caput, ocorrerá pelo FUNPREV.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 15 março de

2010.
       Arnaldo José Romão                                    Eros Danilo Araújo

Procurador Geral do Município                         Prefeito Municipal

D E C R E T O N.º 1 6 7 3 8
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, ao servidor BRAULIO ROBERTO BAHR, matrícula 8886,

ocupante do cargo efetivo de Motorista de Carros Leves, lotado na Seção de Transp. Escolar
e Movim. Pessoal, na Divisão de Administração do Ensino, da Secretaria Municipal de Educação,
no período de 28 de janeiro de 2010 a 11 de fevereiro de 2010, para tratamento de saúde (Auxilio
Doença), de acordo com o que dispõe a Seção VI, Artigos 18 a 21, da Lei Municipal N.º 1386/
2003, conforme consta nos Autos de Processo Administrativos N.º 201002/14039.

Art. 2.º Constatando-se a necessidade de novo afastamento do servidor(a), o Fundo
Previdenciário do Município de Telêmaco Borba – FUNPREV, deverá comunicar imediatamente
a Divisão de Recursos Humanos, remetendo cópia do Laudo Pericial.

Parágrafo Único - A responsabilidade pelo pagamento, a partir do 16.º dia, em razão do
afastamento do contido no caput, ocorrerá pelo FUNPREV.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 15 março de

2010.
       Arnaldo José Romão                                    Eros Danilo Araújo

Procurador Geral do Município                         Prefeito Municipal

D E C R E T O  N.º 1 6 7 3 9
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, a servidora SILVANA ALMEIDA FERREIRA, matrícula 8960,

ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais - Fem, lotada na Escola Municipal
Gonçalves Ledo, na Divisão de Administração do Ensino, da Secretaria Municipal de Educação,
de 10 de fevereiro de 2010 a 11 de março de 2010, por motivo de doença em pessoa da família,
de acordo com o que dispõe o Capitulo XII, Art. 144, da Lei Municipal n.º 969/93, conforme
consta nos Autos de Processo Administrativo n.º 201002/14232.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 15 de março de

2010.
       Arnaldo José Romão                                    Eros Danilo Araújo

Procurador Geral do Município                         Prefeito Municipal

D E C R E T O  N.º 1 6 7 4 0
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, a servidora APARECIDA DE CASSIA OLIVEIRA GONÇALVES,

matrícula 9006, ocupante do cargo efetivo de Educador Infantil, lotada no CMEI – Cora
Coralina, na Divisão de CMEIS – Educação Infantil, da Secretaria Municipal de Educação, de
26 de janeiro de 2010 a 24 de fevereiro de 2010, por motivo de doença em pessoa da família,
de acordo com o que dispõe o Capitulo XII, Art. 144, da Lei Municipal n.º 969/93, conforme
consta nos Autos de Processo Administrativo n.º 201002/13862.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 15 de março de

2010.
       Arnaldo José Romão                                    Eros Danilo Araújo

Procurador Geral do Município                         Prefeito Municipal

D E C R E T O Nº  1 6 7 4 1

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 4º, inciso I, alíneas “a”, “b” e “c” da Lei Municipal
nº 1764 de 22/12/2009, na forma prevista pelo inciso III do parágrafo 1º do artigo 43 da Lei
Federal nº 4.320, de 17/03/1964.

R E S O L V E
Art. 1.º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Telêmaco Borba, Estado do Paraná,

um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR no valor de R$ 88.000,00 (oitenta e oito mil reais)
para reforço das dotações orçamentárias abaixo especificadas, mediante recursos conforme
demonstrativo abaixo:

Art. 2.º - Para cobertura dos créditos abertos do artigo 1º, é indicado como recurso o
cancelamento Total/Parcial da Fonte de Recurso 000, no valor de 88.000,00 (oitenta e oito mil
reais), conforme demonstrativo abaixo:

Art. 3.º - Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 15 de março de

2010. Eros Danilo Araújo
Prefeito

Roberto Stock
Secretário Municipal de Finanças

DECRETO N.º 1 6 7 4 2
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º TORNAR PÚBLICO, a relação dos candidatos no anexo, que faz parte integrante

deste Decreto, que não compareceram, desistiram ou não apresentaram documentação
completa para assumir a vaga à qual foram convocados, em concordância ao Edital de
Convocação N.º 36/2010 do Concurso Público Municipal 01/2008.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 15 de março de

2010.
       Arnaldo José Romão                                    Eros Danilo Araújo

Procurador Geral do Município                         Prefeito Municipal

D E C R E T O  Nº 1 6 7 4 4
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas, em conformidade com o Decreto 3931/2001, e
CONSIDERANDO, o contido no Parecer Jurídico e Processo Administrativo protocolado sob

o N.º 201003/14766,
R E S O L V E
Art. 1º ADERIR a Ata de Registro de Preços do Governo do Estado do Paraná – Secretaria

de Estado da administração e da Previdência (SEAP), oriunda do Processo Licitatório na
modalidade de Pregão Presencial sob o número 245/2009.

Art. 2º A adesão de que trata o artigo anterior objetiva a contratação de serviços de infra-
estrutura para eventos do Programa Paraná em Ação – Feira de Serviços Gratuitos, para
locação de 20 tendas em formato de pirâmide medindo 10 m. x 10 m. de medida interna, com
estrutura de ferro branco, pé direito com 20 cm. de largura e 3,0 m. de altura no valor global de
R$ 29.982,00 (vinte e nove mil novecentos e oitenta e dois reais).

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 17 de março de

2010.
       Arnaldo José Romão                                    Eros Danilo Araújo

Procurador Geral do Município                         Prefeito Municipal

D E C R E T O   N.º 1 6 7 4 5
O PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º EXONERAR, o servidor PAULO DE OLIVEIRA MELO JUNIOR, matrícula 21311, do

cargo comissionado de Assistente II, símbolo CC-10, lotado na Secretaria Municipal de
Cultura, Esporte e Recreação, a partir de 02 de março de 2010.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 17 de março de

2010.
       Arnaldo José Romão                                    Eros Danilo Araújo

Procurador Geral do Município                         Prefeito Municipal

D E C R E T O   N.º 1 6 7 4 6
O PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º EXONERAR, o servidor RAFAEL WILLIAN BARBOSA, matrícula 21472, do cargo

comissionado de Assistente III, símbolo CC-11, lotado na Secretaria Municipal de Obras e
Serviços Públicos, a partir de 01 de março de 2010.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 17 de março

de 2010.
       Arnaldo José Romão                                    Eros Danilo Araújo

Procurador Geral do Município                         Prefeito Municipal



Página: 08  BOLETIM OFICIAL - 272                  Telêmaco Borba, 24 de março de 2010
D E C R E T O  Nº 1 6 7 4 7

O PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCICIO  DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,
usando das atribuições que lhe são conferidas,

CONSIDERANDO, o contido no protocolo N.º 201002/14009 da Concorrência N.º 005/10 –
PMTB, e no parecer jurídico,

R E S O L V E
Art. 1º JULGAR frustrada a licitação na modalidade de Concorrência N.º 005/10 – PMTB, que

tem por objeto a distribuição de bebidas.
Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 17 de março de

2010.
       Arnaldo José Romão                                    Eros Danilo Araújo

Procurador Geral do Município                         Prefeito Municipal

D E C R E T O   N.º  1 6 7 4 8
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º NOMEAR, para exercer o cargo em comissão de Assistente III, símbolo CC-11, no

Gabinete da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, JOÃO ADEMIR DE MELLO, a
partir de 15 de março de 2010.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 17 de março de

2010.
       Arnaldo José Romão                                    Eros Danilo Araújo

Procurador Geral do Município                         Prefeito Municipal

D E C R E T O   N.º 1 6 7 4 9
O PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º EXONERAR a pedido, a servidora GIANI MANZAN, matrícula 8632, do cargo efetivo

de Enfermeira, lotada na Seção de Atendimento Medico Odontológico, na Divisão de Saúde
Pública, na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 15 de março de 2010, conforme consta
nos Autos de Processo Administrativo N.º 201003/14745.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 17 de março de

2010.
       Arnaldo José Romão                                    Eros Danilo Araújo

Procurador Geral do Município                         Prefeito Municipal

D E C R E T O   Nº 1 6 7 5 0
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO  BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA à Maternidade, a servidora MARCIA APARECIDA PEDROSO

DE CAMARGO, matrícula 9352, ocupante do cargo efetivo de Professor Classe A, lotada na
Escola Profº Bento Mossurunga, na Divisão de Ensino Fundamental, da Secretaria Municipal de
Educação, no período de 10 de março de 2010 a 07 de julho de 2010, nos termos do Art. 127
da Lei Municipal n.º 969 de 26 de novembro de 1993, conforme consta nos Autos de Processo
Administrativo N.º 201003/14659.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 18 de março de

2010.
       Arnaldo José Romão                                    Eros Danilo Araújo

Procurador Geral do Município                         Prefeito Municipal

D E C R E T O   Nº 1 6 7 5 1
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO  BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA à Maternidade, a servidora EVELISE PACHECO DIAS DA

SILVA, matrícula 8836, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar Administrativo, lotada na Escola
Municipal Leopoldo Mercer, na Divisão de Administração do Ensino, da Secretaria Municipal de
Educação, no período de 12 de março de 2010 a 09 de julho de 2010, nos termos do Art. 127
da Lei Municipal n.º 969 de 26 de novembro de 1993, conforme consta nos Autos de Processo
Administrativo N.º 201003/14720.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 18 de março de

2010.
       Arnaldo José Romão                                    Eros Danilo Araújo

Procurador Geral do Município                         Prefeito Municipal

D E C R E T O   N.º 1 6 7 5 2
O PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º EXONERAR, o servidor ANDRE MIGUEL SIDOR CORAIOLA, matrícula 21374, do

cargo comissionado de Chefe da Divisão Cultural, símbolo CC-4, lotado no Gabinete da
Secretaria Municipal de Cultura, Esportes e Recreação, a partir de 01 de abril de 2010.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 19 de março de

2010.
       Arnaldo José Romão                                    Eros Danilo Araújo

Procurador Geral do Município                         Prefeito Municipal


